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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 1 • VENECIA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

DECRETO LEGISLAT IVO N2 04/90 

Anula e Suplementa Dotações do 

Orçamento da Câmara Municipa l. 

A Câmara Municipa l de Nova Ven~cia, Estado do 

Espiri to Santo, usando suas atribuições l ega i s , Decreta : 

Art . 12 - Fica suplementado no orçamento da Câ

mara Mun icipal a impor tânc i a de Cr$55 . 000,00 (cinquenta e 

cinco mil c ruze iros) na dotação aba i xo d i scri minada: 

Câmara Municipal 

3. 1 • 1 • O - PESSOAL ............................ Cr$ 55. 000, 00 

TOTAL: ••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••••• Cr$55 . 000,00 

Art . 22 - Para fazer face as despesas que trata 

o Art . 12 deste Decreto, fica anulado i gual va lor na se

guinte dotação: 

Câmar a Munic i pal 

3.1 .2.0 - MATERIAL DE CONSUMO •••••••••••••••• Cr$$$ . OOO, OO 

TOTAL: ........................................ Cr$55 . 000, 00 

Art . 32 - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, r evogando;e as disposiç~es em contr~r i o. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA- SE . 

Câmara Mun icipal de Nova Ven;cia, Estado do Es

piri to Santo, em 29 de junho de 

Pres idente 


